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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 1/2006

Nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 206.o do
Regimento da Assembleia da República, declara-se que
se considera caduco o processo relativo à apreciação
parlamentar n.o 5/X ao Decreto-Lei n.o 166/2005, de
23 de Setembro, que altera o Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, que aprova o Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, modificando o regime de passagem
à reserva e à reforma dos militares das Forças Armadas,
apresentada pelo Grupo Parlamentar do Partido Comu-
nista Português, uma vez que foram rejeitadas pela
Comissão de Defesa Nacional todas as propostas de
alteração e que o Plenário foi informado do facto.

Assembleia da República, 12 de Janeiro de 2006. — A
Deputada Secretária da Mesa da Assembleia da Repú-
blica, Celeste Correia.

Declaração n.o 2/2006

Nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 206.o do
Regimento da Assembleia da República, declara-se que
se considera caduco o processo relativo à apreciação
parlamentar n.o 6/X ao Decreto-Lei n.o 167/2005, de
23 de Setembro, que estabelece o regime jurídico da
assistência na doença aos militares das Forças Armadas,
apresentada pelo Grupo Parlamentar do Partido Comu-
nista Português, uma vez que foram rejeitadas pela
Comissão de Defesa Nacional todas as propostas de
alteração e que o Plenário foi informado do facto.

Assembleia da República, 12 de Janeiro de 2006. — A
Deputada Secretária da Mesa da Assembleia da Repú-
blica, Celeste Correia.

Declaração n.o 3/2006

Nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 206.o do
Regimento da Assembleia da República, declara-se que
se considera caduco o processo relativo à apreciação
parlamentar n.o 10/X ao Decreto-Lei n.o 160/2005, de
21 de Setembro, que regula o cultivo de variedades gene-
ticamente modificadas, visando assegurar a sua coexis-
tência com culturas convencionais e com o modo de
produção biológico, apresentada pelos Grupos Parla-
mentares do Partido Ecologista Os Verdes e do Partido
Comunista Português, uma vez que foram rejeitadas pela
Comissão de Assuntos Económicos, Inovação e Desen-
volvimento Regional todas as propostas de alteração
e que o Plenário foi informado do facto.

Assembleia da República, 13 de Janeiro de 2006. — A
Deputada Secretária da Mesa da Assembleia da Repú-
blica, Celeste Correia.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 21/2006
de 2 de Fevereiro

É consensualmente reconhecida a necessidade
urgente de reforço da estrutura de comandamento da
protecção civil.

É certo que, estando em curso o Programa de Rees-
truturação da Administração Central do Estado
(PRACE), é desaconselhável a introdução extemporâ-
nea de alterações às orgânicas dos serviços públicos.
Mas, por outro lado, o calendário exige a alteração ime-
diata da lei orgânica do Serviço Nacional de Bombeiros
e Protecção Civil (SNBPC), sob pena de não ter resposta
útil no período mais crítico do ano de 2006, designa-
damente pelas exigências do recrutamento, selecção e
formação dos novos elementos de comando.

Assim, opta-se por uma alteração minimalista, relativa
à estrutura de comando.

Por outro lado, tendo em conta o resultado da dis-
cussão pública, decidiu-se optar por uma estrutura mais
pequena e adequada às necessidades.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 113/91, de 29 de Agosto, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março

São alterados os artigos 6.o, 9.o, 29.o e 42.o do Decre-
to-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 97/2005, de 16 de
Junho, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O presidente pode ser autorizado, no despacho

de nomeação, a acumular uma actividade privada não
incompatível com o conteúdo funcional do cargo e sem
prejuízo do serviço, desde que indispensável para garan-
tir a manutenção de uma aptidão técnica profissional
específica.

Artigo 9.o

Comando Nacional de Operações de Socorro

1 — O Comando Nacional de Operações de Socorro
é composto pelo comandante operacional nacional, que
dirige, por um 2.o comandante operacional nacional e
por dois adjuntos de operações.

2 — O comandante operacional nacional é equipa-
rado, para efeitos remuneratórios, a subdirector-geral.

3 — O 2.o comandante operacional nacional aufere,
como remuneração, 95% da remuneração do coman-
dante operacional nacional, e os adjuntos de operações
nacionais são equiparados, para efeitos remuneratórios,
a director de serviços.

4 — Compete ao comandante operacional nacional:

a) Assegurar, a nível nacional, o Comando Nacio-
nal das Operações de Socorro, no quadro do
sistema integrado de operações de socorro;

b) Coordenar operacionalmente os comandantes
operacionais distritais e a actividade operacional
dos meios aéreos ao serviço das operações de
socorro;

c) Elaborar, propor a homologação e fazer exe-
cutar normas operacionais permanentes neces-


